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Resumo 

O objetivo final do presente trabalho é analisar as recentes decisões do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) que não estão observando a nova legislação processual, art. 1.025 do 
Código de Processo Civil (CPC), e continuam a utilizar sua Súmula 211, exigindo que o 
tribunal de origem debata especificamente a matéria objeto do Recurso Especial. Faz-se 

então um estudo em relação à necessidade de o STJ reanalisar a citada Súmula, avalizando, 
assim, os princípios constitucionais processuais, garantias fundamentais que são, tais como 

acesso à justiça e devido processo legal. Para tanto inicia-se o estudo dos direitos 
fundamentais, suas dimensões e momento histórico da ocorrência, com a incorporação nas 
Constituições e o neoconstitucionalismo. Aborda-se as garantias processuais, como direitos 

norteadores das Constituições modernas, e o chamado processo constitucional no Estado 
Democrático de Direito. Faz-se uma apreciação dos princípios processuais constantes da 

Constituição Federal de 1988 que, depois, foram incorporadas no CPC de 2015. 
Posteriormente estuda-se as fases evolutivas do processo civil até a atual, o 
neoprocessualismo. Examina-se, então, os recursos extraordinário e especial, origem dos 

institutos, características gerais, com seus requisitos e pressupostos de admissibilidade 
recursal, com destaque ao prequestionamento. Depois verifica-se a função dos tribunais 

superiores no Brasil, fazendo um cotejo destas posições com os princípios constitucionais 
no processo. Realiza-se também uma pesquisa documental, com a análise de casos 
específicos e julgados do STJ, em relação ao art. 1.025 do CPC e a Súmula 211 do STJ. 

Salienta-se, então, que o referido artigo fez constar expressamente a figura do 
prequestionamento ficto, ou seja, caso a parte interponha embargos de declaração para 

discutir a matéria e os pontos omissos no acórdão, não podem mais os tribunais superiores 
negarem conhecimento aos recursos excepcionais, sob a alegação de que o tribunal de 
origem não enfrentou a matéria objeto do recurso. A metodologia utilizada é dedutiva, com 

abordagem qualitativa e análise documental em relação aos julgados do STJ, ancorada em 
leitura de obras bibliográficas, artigos científicos, análise de textos legais e jurisprudência, 

para demonstrar que a Súmula 211 do STJ não mais encontra ressonância ante a 
promulgação do novo diploma processual. 
 

Palavras-chave: Direitos fundamentais e garantias processuais constitucionais. Requisitos 
de admissibilidade dos recursos. Embargos de declaração. Prequestionamento ficto. 

Recurso Especial e Súmula 211 do STJ. 
 

 

 

 

 

 



 

 

Abstract 

The final objective of the present work is to analyze the recent decisions made by Brazilian 

Superior Court of Justice (STJ) that are not observing the new procedural legislation, art. 
1.025 of the Brazilian Code of Civil Procedure (CPC), and continue to use its Precedent  
211, requiring that the court of origin specifically discuss the subject matter of the Special 

Appeal. A study is then carried out in relation to the need for the STJ to re-analyze the 
aforementioned Precedent, thus endorsing the constitutional procedural principles, 

fundamental guarantees that are, such as access to justice and due process. To this end, 
the study of fundamental rights, its dimensions and historical moment of the occurrence 
begins, with the incorporation into the Constitutions and neo-constitutionalism. 

Procedural guarantees are addressed, as guiding rights of modern Constitutions, and the 
so-called constitutional process in the democratic rule of law. An assessment is made of 

the procedural principles contained in the 1988 Federal Constitution, which were later 
incorporated into the 2015 CPC. Subsequently, the evolutionary phases of the civil process 
up to the present, neo-processualism, are studied. It then examines the extraordinary and 

special resources, the origin of the institutes, general characteristics, with their 
requirements and presuppositions of appeal admissibility, with emphasis on pre- 

questioning. Then the role of the higher courts in Brazil is verified, comparing these 
positions with the constitutional principles in the process. A documentary research is also 
carried out, with the analysis of specific and judged cases of the STJ, in relation to art. 

1.025 of the CPC and Precedent 211 of the STJ. It should be noted, then, that the 
aforementioned article expressly included the figure of the pre-questioning ficto 

(prequestionamento ficto), that is, if a party interposes an embargo to discuss the subject  
and omitted points in the judgements, superior courts cannot deny knowledge of  
exceptional resources under the allegation that the court of origin did not confront the 

object of the resource. The methodology used is deductive, with a qualitative approach and 
documental analysis in relation to cases tried in STJ, anchored in reading bibliographical 

works, scientific articles, analysis of legal texts and jurisprudence, to demonstrate that 
Precedent 211 of the Superior Court of Justice does not resonate with the new procedural 
diploma. 

 
Keywords: Fundamental rights and constitutional procedural guarantees. Admissibility 

requirements for appeals. Declaration embargoes. Pre-questioning ficto 
(prequestionamento ficto). Special Appeal and Precedent 211 of the STJ. 
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INTRODUÇÃO: as garantias constitucionais no processo e o desprendimento do 

Superior Tribunal de Justiça em cumprir o art. 1.025 do novo Código de Processo 

Civil 

O presente trabalho pretende demonstrar a necessidade de aplicabilidade do art. 

1.025 do novo Código de Processo Civil (CPC), ante a obstinação de o Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) em ainda utilizar sua obsoleta Súmula 211 como impeditivo de 

admissibilidade recursal, fazendo letra morta do novo texto legal e ferindo princípios 

constitucionais como o acesso à justiça e o devido processo legal. 

Para tanto, no primeiro capítulo do trabalho, seguindo uma linha evolutiva e 

histórica, serão analisadas as dimensões dos direitos fundamentais, as garantias processuais 

como direito fundamental, o processo constitucional no Estado Democrático de Direito e 

no neoconstitucionalismo, com ênfase na Constituição de 1988, e o princípios processuais 

constitucionais. Explica-se: 

É que garantias processuais surgiram já na primeira dimensão dos direitos 

fundamentais, a partir da Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão de 

1789, sendo este o início do estudo do trabalho1. 

As dimensões dos direitos fundamentais são analisadas não somente do ponto de 

vista histórico, mas também de forma evolutiva, avaliando a influência que tiveram na 

formação das constituições e no que chamamos de processo constitucional (ou garantias 

constitucionais no processo). 

                                                 
1
 É certo que conhecemos o alerta François Ost (2005, p. 66-67) que “há sempre direito, antes do direito”. E 

segue: “tomemos, por exemplo, um texto fundador entre todos, o Bill of Rights de 13 de fevereiro de 1689, 

que em toda a tradição ocidental consagra solene e explicitamente, pela primeira vez, um catálogo de 

liberdades fundamentais. Pela primeira vez? Por que então os redatores deste texto sentem a necessidade de 

afirmar que os direitos que consagram, eles os „declaram como seus ancestrais sempre o fizeram em caso 

semelhante para assegurar seus antigos direitos e liberdades‟?”  



 

 

 

Contudo é no Estado Democrático de Direito que tais garantias são melhores 

asseguradas nas normas constitucionais.  

No Brasil, após longo período de ditadura militar, foi em 1988 que se 

estabeleceram mais claramente estas garantias com a incorporação no texto político da 

Carta Magna promulgada. 

Os princípios processuais constitucionais, tais como o devido processo legal, a 

ampla defesa, o contraditório e o acesso à justiça, são pilares da nossa democracia 

constitucional, garantidores de uma Justiça harmônica e soberana. 

O objetivo da primeira parte deste trabalho, assim, é delinear uma evolução das 

dimensões dos direitos fundamentais, apresentando esse apanhado histórico e como ele fez 

parte da construção das disposições normativas que constam na Constituição de 1988, 

assegurando as garantias constitucionais no processo.  

No segundo capítulo do estudo faremos um exame da trajetória do direito 

processual, o neoprocessualismo no Brasil e o novo CPC. 

Para tanto analisaremos as linhas evolutivas do direito processual, quais sejam, 

sincretismo, autonomia, instrumentalismo e neoprocessualismo, e as normas fundamentais 

do CPC e o neoprocessualismo. 

A abordagem das normas fundamentais no CPC e a aplicação das normas 

processuais é feita com uma análise interpretativa dos arts. 1º ao 15 do novo CPC. 

Já o terceiro capítulo traz para apreciação o recurso extraordinário e recurso 

especial, origem e características gerais, com apreciação dos seus principais pressupostos 

de admissibilidade.  

Analisa-se também os requisitos de admissibilidade recursal, tais como, o 

cabimento, a legitimidade, a tempestividade, o preparo, a regularidade formal, o 



 

 

 

prequestionamento, além de outros para conhecimento e possível provimento dos recursos 

perante os Tribunais Superiores. 

Daremos uma ênfase maior na análise do prequestionamento e sua apreciação nos 

tribunais de vértice.  

Tal pressuposto como impeditivo de conhecimento de recurso, sempre foi um 

assunto de grande relevância no direito processual civil brasileiro, sendo uma tarefa árdua 

para os operadores do direito terem aceito e julgado um recurso nos tribunais de 

superposição. 

Posteriormente, no capítulo quarto, se aborda a evolução dos embargos de 

declaração na nova legislação, fazendo uma apreciação sistemática com o CPC de 1973, 

em uma visão de historicidade, levando-se em conta a doutrina e jurisprudência 

interpretativa.  

O trabalho novamente se debruçará em relação ao prequestionamento antes do novo 

CPC, sua origem histórica, noções gerais, divisão e a posição do Supremo Tribunal Federal 

(STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

No capítulo quinto do estudo, maior capítulo do trabalho, vez que é nele que se 

afunila e se conclui a pesquisa a que nos propomos a desenvolver, será avaliada a função 

dos tribunais superiores no Brasil, além da abordagem específica do art. 1.025 do novo 

CPC, com apreciação da posição do STJ em relação ao prequestionamento ficto, em 

confronto com a sua Súmula 211. 

Em relação ao estudo da função do STF e do STJ, serão levados em consideração o 

jus litigatoris e o jus constitutionis na visão de Marinoni e Mitidiero, mas sem abandonar 

outros autores que também estudaram a matéria, fazendo um cotejo de tais posições com 

os princípios do acesso à justiça e da inafastabilidade da jurisdição, como garantias 

constitucionais e princípios fundamentais presentes na Constituição Federal de 1988 



 

 

 

(CF/88) e no Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015), em uma leitura sistemática do 

direito. 

Posteriormente se realiza uma pesquisa documental e análise de casos concretos, 

com apreciação de diversos julgados do STJ para identificar, com nitidez, a posição deste 

Tribunal em relação ao prequestionamento ficto, após a entrada em vigor do art. 1.025 do 

CPC, em confronto com sua Súmula 211. 

Na sequência se estuda o art. 1.025 do CPC/2015, que normatizou o 

prequestionamento ficto, em conjunto com a abordagem da acomodação ou não da Súmula 

211/STJ, tendo em vista a nova legislação processual. 

Por fim, verifica-se a posição do STJ em face ao novo ordenamento jurídico 

processual, para se averiguar se a sua Súmula 211 ainda encontra ressonância, face à 

promulgação do novo CPC. 

Em outras palavras, é que ainda na vigência do anterior CPC (Lei nº 5.869/1973), 

cresceu uma construção jurisprudencial nos Tribunais Superiores para a admissibilidade 

dos recursos especial e extraordinário (REsp e RE), que se chamou de prequestionamento.  

Para tanto seria necessário, para o conhecimento dos citados recursos, que a matéria 

objeto de análise tivesse sido debatida no acórdão recorrido pelo tribunal a quo.  

Assim, criou-se um pressuposto a mais de admissibilidade recursal com a 

necessidade, quase sempre, de manejo dos embargos de declaração como mecanismo 

preparatório para a aceitação dos recursos excepcionais (REsp e RE), com objetivo de 

diminuir o conhecimento do mérito da matéria objeto de questionamento. 

Algumas súmulas e diversos julgados trataram do tema, em especial as Súmulas 

282 e 356 do STF e Súmula 211 do STJ, esta última objeto de um exame mais apurado ao 

longo deste trabalho. 



 

 

 

O STJ tem entendido, em decisões dos anos de 2017, 2018 e 2019, ser necessário 

que o tribunal a quo debata especificamente a matéria no acórdão recorrido para considerar 

realizado o prequestionamento, trazendo validade a sua Súmula 211, mesmo após a 

promulgação do novo CPC, com disposição expressa em sentido contrário no art. 1.025. 

A pesquisa fará também um paralelo da evolução do prequestionamento na 

legislação brasileira com uma análise das recentes decisões do STJ, que estão entendendo 

pela necessidade de discussão específica no acórdão recorrido, revalidando a ultrapassada 

Súmula 211 e contrariando, como dito, a noviça legislação processual. 

O objetivo final deste trabalho é então investigar se o art. 1.025 do CPC é uma 

norma de conteúdo autoaplicável, questionando se tal dispositivo legal depende de um 

requisito externo para ter concretude (alegação de violação a outro dispositivo, no caso, o 

art. 1.022 do novo CPC), conforme tem decidido o STJ em recentes julgados.  

Busca-se, ainda, compreender se a dicção do novo Código de Ritos visa à 

celeridade processual, para impedir a devolução do processo quando existir erro, omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, mas a matéria já tiver sido 

presquestionada através de embargos de declaração.  

Para tanto utiliza-se uma metodologia dedutiva, com abordagem qualitativa e 

análise documental em relação aos julgados dos Tribunais Superiores, ancorada em leitura 

de obras bibliográficas, artigos científicos, análise de textos legais, para tentar demonstrar 

que a Súmula 211 do STJ não está em harmonia com o novo diploma processual.  

Um trabalho sobre direito processual civil tem, necessariamente, talvez diferente de 

outros ramos do direito, que fazer uma apreciação apurada da nova legislação em vigor, em 

confronto com o antigo regramento legal, observando sempre a corrente jurisprudencial 

dos nossos tribunais, em especial dos tribunais superiores, com transcrições de julgados 



 

 

 

para a melhor interpretação da lei. Ainda mais com o novo CPC que confere importante 

relevância e maior vinculação aos precedentes judiciais2. 

Ressalta-se que, apesar de consultar vários autores, leis e jurisprudência, o presente 

trabalho não tem a intenção de esgotar todas as facetas existentes sobre o tema, ao 

contrário, tenta contribuir para o seu aprofundamento.  

Observa-se que se visou a fundamentar o presente estudo, não apenas nos livros já 

editados, os quais tratam da matéria aqui exposta, mas na análise apurada dos julgamentos 

do STJ em relação ao novo art. 1.025 do CPC, como também em artigos, textos e ensaios 

doutrinários de diversos autores, que, pelo afrontamento direto e preciso da matéria, 

merecem diversas citações as quais o redator deste trabalho não se furtou em realizar3. 

Adotou-se o sistema de referência autor-data-página, e, de acordo com o estilo da 

escrita, optou-se pela utilização, sempre que entendia necessário, de notas de rodapé, sem 

tanta preocupação com a frequência nem o tamanho delas, e sim, com a clareza e 

identificação da fonte pesquisada, para que o leitor possa percorrer, com facilidade, os 

mesmos caminhos vencidos pelo autor para a elaboração deste trabalho4.  

Já as referências, em um trabalho de conteúdo científico, possuem dupla finalidade: 

a) documentar a pesquisa realizada, levando o leitor, prontamente, sempre que necessitar, 

às obras citadas no trabalho; b) servir de importante guia de consulta sobre a literatura 

referente ao tema abordado.  

                                                 
2
 Aspecto também observado por Souza Neto (2015, p. 65-67) e Ribeiro (2015, p. 77). 

3
  Seguindo a orientação exposta por João Maurício Adeodato (1997, p. 209). 

4
 As notas de rodapé foram incluídas por terem tido importância para os estudos e a concepção deste 

trabalho, apesar das ressalvas de Umberto Eco (1999, p. 131) sobre as notas “que parecem inseridas só para 

fazer figura e que não dizem nada de importante para os fins daquele discurso”. Não entendemos que as 

notas desse trabalho se enquadrem nesta definição. No nosso pensar, todas são importantes para o 

entendimento geral do assunto, sendo relevantes mecanismos para que o leitor se aprofunde no conteúdo e 

na forma de pesquisa. 



 

 

 

Assim, trouxe-se nas referências todos os textos, obras (e algumas importantes 

decisões) efetivamente citadas no trabalho, deixando de fora outras tantas consultadas, 

quando delas nada se extraiu digno de gerar uma concreta citação.  

Por fim, mereceu relevo para a escolha da temática o fato da alteração do sistema 

recursal processual civil brasileiro, com a promulgação da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015, novo CPC, e entrada em vigor em 18 de março de 2016. 

O estudo se iniciou no ano de 2017, quando da feitura do projeto de dissertação, 

sendo então poucas as fontes para uma pesquisa específica, o que só empolgou este redator 

para aprofundar suas observações em relação ao tema, no intuito de trazer alguma inovação 

para o seio da comunidade jurídica brasileira5. 

A data em que foi concluído o trabalho final permitiu atualizar alguns dos 

posicionamentos com a observância dos novos materiais editados e das decisões do 

Colendo STJ, com quem este redator discorda em relação ao tema.  

Assim, a questão é tentar verificar se está apropriada a corrente jurisprudencial do 

STJ que nega vigência e aplicabilidade ao art. 1.025 do CPC, para fazer valer ainda a sua 

superada Súmula 211, e se esta mesma Súmula deve ser cancelada, revisada ou ao menos 

colocada em desuso?  

Tudo isto levando-se em conta as garantias constitucionais no processo como 

direito fundamental amparado na Carta Magna, para superar este empecilho mantido pelo 

STJ para a admissibilidade recursal. 

 

 

                                                 
5
 Devemos escrever no meio acadêmico visando à divulgação e publicação dos nossos trabalhos, ainda mais 

quando aluno do Programa de Pós -Graduação Stricto Sensu, Mestrado em Direito, da Faculdade Damas. O 

segredo talvez esteja na dosagem certa da “humildade científica” com o “orgulho científico”, que se refere 

Umberto Eco (1999, p. 111-112 e 141-142).  



 

 

 

CONCLUSÃO: da necessidade de o STJ interpretar corretamente o art. 1.025 do 

CPC, emprestando vigência e aplicabilidade ao mesmo, e reanalisando sua Súmula 

211 

Ao final do trabalho foi possível concluir que deve ser cancelada, revisada ou 

mesmo colocada em desuso a Súmula 211 do STJ, necessitando ser modificada a corrente 

jurisprudencial que vem se firmando no STJ para negar validade ao novo diploma 

processual brasileiro, em especial ao seu art. 1.025. 

Para tanto se trouxe uma evolução histórica dos direitos fundamentais e dos 

princípios constitucionais do processo, assim como analisou-se os requisitos de 

admissibilidade dos recursos extraordinários (lato sensu), dando ênfase ao 

prequestionamento como requisito para conhecimento do recurso especial perante o STJ.  

Em primeiro plano, observou-se que as garantias processuais surgiram 

concomitantemente com a ideia moderna de direitos fundamentais, nascidas já com a 

Declaração dos revolucionários de 1789, fazendo parte, então, já da primeira dimensão (ou 

geração) de direitos.  

Com o aparecimento das outras dimensões dos direitos fundamentais, as garantias 

processuais foram ganhando corpo até se concretizarem, no momento atual, em uma das 

principais garantias dos cidadãos para proteção da sua dignidade. 

Como não podia deixar de ser, a Carta Política Brasileira de 1988 incorporou a 

ideia do direito processual constitucional como garantia fundamental e um dos alicerces do 

Estado Democrático de Direito, deu-se margem, assim, ao neoconstitucionalismo. 

Estão albergados pela nossa Constituição o devido processo legal, o contraditório, a 

ampla defesa, o acesso à justiça, como cláusulas pétreas, entre outros importantes 

mecanismos de garantia processual. 



 

 

 

No Estado Democrático de Direito, o processo passa a ser visto como procedimento 

realizado em contraditório, com paridade de armas processuais, transformando-se em um 

instrumento de realização da democracia. 

A geração de direitos distribuídas nas dimensões dos direitos fundamentais, a partir 

da literatura de alguns teóricos constitucionais, serviu como uma base ideológica para a 

construção das garantias processuais que nós trazemos na CF/88.  

Foi feito um exame da trajetória do direito processual, o neoprocessualismo no 

Brasil e o novo CPC. Para tanto, foram analisadas as linhas evolutivas do direito 

processual (sincretismo, autonomia, instrumentalismo e neoprocessualismo), e as normas 

fundamentais do CPC e o neoprocessualismo, com a abordagem das normas fundamentais 

no CPC e a aplicação das normas processuais (art. 1º ao 15 do CPC/2015). 

Em seguida, foi exposto que os recursos são os meios processuais pelos quais as 

partes podem oferecer impugnação contra as decisões judiciais que tenham em seu 

desfavor, são entendidos como um prolongamento do próprio direito de ação. Tendo o 

poder de provocar o reexame de uma decisão, pela mesma autoridade judiciária, ou por 

outra hierarquicamente superior, visando a obter sua reforma ou modificação, objetivo 

buscado por quem recorre. 

Percebeu-se no estudo que os recursos extraordinário e especial têm a mesma 

origem, ambos inspirados no writ of error norte-americano, criado pela seção 25 do 

Judiciary Act de 1789. O berço destes recursos é o sistema jurídico inglês (anglo-saxão), 

denominado de Common Law.  

Nessa toada, em linhas gerais, foi traçado um apanhado sobre os recursos especial e 

extraordinário em nosso ordenamento jurídico, com análise dos aspectos mais relevantes 

também em relação ao conjunto de requisitos para a admissibilidade dos recursos, com 



 

 

 

maior observância em relação ao prequestionamento, cuja ausência de preenchimento 

levará ao não conhecimento dos mesmos.  

Os embargos de declaração na nova legislação foram também analisados, 

comparando com o texto legal do Código de 1973, em uma perspectiva histórica, com 

análise da doutrina e da jurisprudência, abordando ainda o prequestionamento, para 

concluir que as alterações do novo códex de ritos contribuíram para um aperfeiçoamento 

deste instituto. 

Na evolução do estudo, foi avaliada a função dos tribunais superposição no Brasil, 

além da abordagem específica do art. 1.025 do novo CPC, com apreciação da posição do 

STJ em relação ao prequestionamento ficto, em confronto com a sua Súmula 211. 

Quando da análise da função do STF e do STJ (jus litigatoris ou jus constitutionis), 

na visão de Marinoni e Mitidiero, chegou-se à conclusão que, quando confrontada com os 

princípios constitucionais do acesso à justiça e da inafastabilidade da jurisdição (garantias 

constitucionais e preceitos fundamentais), presentes na CF/88 e no novo CPC/2015, deverá 

ceder espaço a estes últimos, em uma leitura sistemática do direito, para uma perfeita 

harmonia com o direito positivo. 

Posteriormente se realiza uma pesquisa documental e análise de casos, com 

apreciação de vários julgados do STJ, identificando-se a posição deste Tribunal em fazer 

valer a sua Súmula 211, não aceitando, em sua corrente jurisprudencial majoritária, o 

prequestionamento ficto, mesmo após a sua positivação pelo art. 1.025 do CPC. 

Contudo, tendo em vista os aspectos analisados, entende-se que andou bem o novo 

CPC em relação à consagração expressa da tese do prequestionamento ficto (art. 1.025), na 

linha do que antes já havia sido adotado pelo STF (Súmula 356).  



 

 

 

É que, pela nova dicção legal, opostos os embargos de declaração – ainda que estes 

sejam inadmitidos ou rejeitados – deve ser considerada prequestionada a matéria para fins 

de conhecimento dos recursos aos tribunais de superposição.  

Nesse contexto, chega-se ao remate de que, mesmo diante da inexistência do 

julgamento da matéria controvertida, com a interposição dos embargos de declaração 

prequestionadores, são considerados incluídos no acórdão os elementos ventilados nos 

aclaratórios, opostos para fins de prequestionamento.  

Os recentes julgados do STJ, que dão guarida a sua Súmula 211 e exigem que o 

tribunal a quo debata especificamente a matéria objeto do recurso especial na decisão 

recorrida, não estão em congruência com a nova legislação processual. 

Não há razão lógica, nem tampouco fundamento legal, para que o STJ só conheça 

do recurso especial caso seja alegada a violação ao art. 1.022 do CPC, mais que isto, não 

tem sentido se pensar em voltar o recurso para o tribunal de origem para que aprecie 

novamente os embargos de declaração, suprindo a suposta omissão, já que o tribunal 

superior tem no recurso especial total condições de logo analisar a matéria recursal como 

um todo, desde que antes opostos os embargos de declaração prequestionadores, tudo em 

respeito aos princípios da primazia do julgamento de mérito, do acesso à justiça, da 

economia e celeridade processuais, com a previsão da duração razoável do processo, da 

inafastabilidade da jurisdição, da ampla defesa, do contraditório específico e do devido 

processo legal, garantias constitucionais albergadas também pelo novo diploma processual 

(CPC/2015).  

Refutamos, na linha do exposto, o chamado ativismo judicial brasileiro, assim 

como somos contrário à denominada jurisprudência defensiva, e rogamos aos Ministros do 

STJ que se atenham à necessidade de o cumprimento do novo CPC, com a aceitação plena 

do chamado prequestionamento ficto. 



 

 

 

É que, ressalta-se uma vez mais, de acordo com o novo CPC, a interposição dos 

embargos de declaração já é suficiente para a caracterização do prequestionamento, 

considerando-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, ainda que 

os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o Tribunal Superior 

considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade. 

Deste modo, o art. 1.025 é uma norma de conteúdo autoaplicável, que não depende 

de um requisito externo – alegação de violação a outro dispositivo, no caso, o art. 1.022 – 

para ter concretude! 

O novo Código de Ritos buscou, como dito, a celeridade e a economia processuais, 

para impedir a devolução do processo quando existir erro, omissão, contradição ou 

obscuridade no acórdão recorrido, mas a matéria já tiver sido prequestionada através de 

embargos de declaração.  

Assim, a partir da consagração da tese do prequestionamento ficto pelo art. 1.025 

do CPC, a Súmula 211 do STJ se encontra superada, devendo ser cancelada, revisada ou 

mesmo colocada em desuso, já que o entendimento fixado neste enunciado foi rejeitado 

pela nova legislação processual, estando totalmente equivocadas, no nosso entender, as 

recentes decisões deste Tribunal Superior, que persistem em aplicar tal súmula, negando 

vigência e aplicabilidade ao novo regramento legal processual. 

Por fim, se conclui e, por isto mesmo, se propõe o cancelamento, revisão ou mesmo 

a não mais aplicação da Súmula 211 do STJ.  
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